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Nova Instrução Normativa - alcance

Adm. Direta Autarquias Fundações

Sociedade de 

Economia 

Mista 

Empresas 

Públicas



Tipos de Manifestações – lei 13460/17

Denúncia Reclamação

Sugestão Elogio



Outras Manifestações

Simplifique Solicitação

Comunicação



Manifestação Anônima

reclamação

Denúncia

Comunicação



Comunicação

autoria

materialidade

Apuração 

preliminar



Comunicação

Sem prazo
Sem 

acompanhamento



Anonimato

Proibido

Elogio Sugestão Solicitação



Identificação = Individualização



IDENTIFICAÇÃO

INFORMAÇÃO PESSOAL 
RESGUARDADA NOS TERMOS DA 

LEI 12.527/2011

Identificação



PROIBIÇÃO DE SOLICITAR 
A MOTIVAÇÃO AO USUÁRIO

Motivação



GESTOROUVIDORIA

30 dias corridos 20 dias corridos

Prorrogável uma 

única vez por igual 

período

Prorrogável uma 

única vez por igual 

período

Prazos para todos



Interrupção do prazo

Zera o prazo
30 dias 

corridos

Necessidade 

de 

complemento



Interrupção do prazo

Sem 

complemento
Encerra 



Novo e-Ouv 

automático

prazo

controle



Novo e-Ouv 

Pesquisa de 

satisfação
integrada



Novo e-Ouv 

inteligência

artificial

Usuário e 

servidor



Novo curso EAD – Parceria com a Enap

Defesa do 
usuário

Tratamento 
de denuncia

simplificação



Muito obrigado


